PARECER Nº 3094, DE 2005

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 877, de 1999.

VOTO EM SEPARADO CONVERTIDO EM PARECER NOS TERMOS DO § 5º DO ARTIGO 56 DA XII CRI

O Projeto de lei nº 877, de 1999, de autoria do Deputado Renato Simões, objetiva extinguir a Fundação Estadual do Bem Estar do Menor – FEBEM – SP.

Durante o período regimental de pauta, transcorrido durante as Sessões Ordinárias nºs 133 a 137, a proposição não foi alvo de qualquer proposta de alteração.

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, para a análise dos aspectos de sua competência, nos termos do artigo 31, § 1º, da X Consolidação do Regimento Interno, o Projeto recebeu parecer contrário do Relator designado, sob alegação de que se trata de decisão privativa do Senhor Governador, conforme manifestação de fls. 10 e 11.

Discordamos, data vênia, da posição do ilustre Relator. Com efeito, a Constituição do Estado estabelece em seu artigo 47, dentre as competências do Governador:

“XI – iniciar  o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.”(grifamos)

O exame da questão da iniciativa para deflagrar o processo legislativo deve remeter, portanto, ao próprio texto constitucional. E é no artigo 24, § 2º, que encontramos a matéria à iniciativa do Governador. Não localizamos qualquer referência ao conteúdo da proposição sob análise.

Face ao exposto, entendemos estar o Projeto de lei nº 877, de 1999, amparado pelo sistema jurídico-constitucional vigente, motivo pelo qual nosso voto lhe é favorável.

a) Vanderlei Siraque – Relator

Aprovado como parecer o voto em separado do Deputado Vanderlei Siraque, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3/10/2001

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente

SALVADOR KHURIYEH – CARLOS SAMPAIO – PETTERSON  PRADO – ELI CORREA FILHO (com o voto em separado) –WADIH HELU 

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO EM SEPARADO NOS TERMOS DO § 4º DO ARTIGO 56 DA XII CRI

De iniciativa do Deputado Renato Simões, o Projeto de lei nº 877, de 1999, que objetiva extinguir a Fundação Estadual do Bem Estar do Menor – FEBEM – SP e dá outras providências correlatas.

Em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de emendas e ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para se analisado os seus aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico, nos termos do artigo 31, § 1º, da IX Consolidação do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, na qualidade de relator designado, verificamos que a propositura pretende extinguir a Fundação Estadual do Bem Estar do Menor – FEBEM – SP, a que se referem as leis nº 185, de 12 de dezembro de 1973 e 985, de 26 de abril de 1976, vinculada à Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.

Em que pesem os méritos da louvável iniciativa, a nosso ver, trata-se de ato típico de gestão de governo, estreitamento ligado às características essenciais da função de administrar.

De fato, a   extinção da Fundação Estadual do Bem Estar do Menor – FEBEM – SP, vinculada à Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, envolve aspectos de ordem operacional cuja apreciação e execução pressupõem a observância das prioridades definidas pelo Governo, em consonância com seus critérios de palnejamento e com as disponibilidades financeiras e orçamentárias.

Nesse sentido, a decisão sobre atos dessa natureza é do Senhor Governador do Estado, a quem sabe, nos termos do artigo 47, incisos II e XIV da Constituição do Estado aferir previamente a conveniência e oportunidade da medida.

Por outro lado, ao invadir área administrativa reservada ao Executivo, afronta também o princípio da separação entre os Poderes do Estado, ferindo assim o artigo 5º da Constituição do Estado.

Por essas razões, somos contrários à aprovação do Projeto de lei nº 877, de 1999.

a) Edson Aparecido

